
 

 
SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 148, DE 2015 

 
Altera o inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal, 
para reduzir a jornada de trabalho semanal. 

 
 
   As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional. 
 

 
Art. 1º.  O inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal passará a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art.7º............................................................................. 
......................................................................................... 
XIII – Duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

trinta e seis semanais, facultando a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. (NR)” 

 
Art. 2º A implantação da duração da jornada de trabalho de que se trata 

o inciso XIII do art. 7º da Constituição federal, na redação dada pelo art. 1º desta Emenda se 
dará da seguinte forma: 

 
I - A partir de 01 de janeiro do exercício seguinte ao do exercício em 

que for aprovada esta emenda a jornada de trabalho normal não poderá ser superior a 
quarenta horas semanais, diminuindo gradativamente e anualmente em uma hora por ano 
até o limite mínimo de 36 horas. 

 
II - Até a implantação de que se refere o inciso anterior a jornada de 

trabalho normal não poderá ser superior a 44 horas semanais; 
 
Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A presente emenda constitucional reflete o anseio popular e a evolução 

nas relações trabalhistas devidamente debatidos nos fóruns nacionais do trabalho, evolução 
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esta que é fato concreto em outros países que dispõe de uma carga horária de trabalho 
anual em torno de 1.400 horas enquanto que no Brasil esta carga horária de trabalho chega 
2.100 horas, redução esta que, notoriamente, influenciará na criação de inúmeras novas 
vagas de trabalho, atingindo, positivamente, uma ferida social. 

 
A despeito das resistências, a tendência à redução da jornada diária ou 

semanal é fato incontestável. Recentemente, no ano 2000, a França, que já se incluía no 

grupo de países europeus com jornada inferior a quarenta horas (esse é também o caso da 
Bélgica, dos Países Baixos e da Dinamarca), passou da semana de trinta e nove horas de 
trabalho para a semana de trinta e cinco horas. 

 
Na Europa, por exemplo, esse debate tem recebido muito destaque. Na 

França, principalmente, a discussão sobre flexibilização da jornada de trabalho tem se 
concentrado na redução da jornada de trabalho padrão, já que lá, comprovadamente, 
denotaram que a diminuição do número médio de horas trabalhadas por empregado 
aumentou o nível de emprego. Fato aprovado por 87% da população francesa. 

 
A economia brasileira passou por importantes modificações ao longo 

da década de 90. Durante esse período, basicamente, ocorreram a abertura da economia, a 
queda da taxa de inflação e a redução da presença do Estado na economia, através das 
privatizações. Essas mudanças resultaram em efeitos importantes sobre o ritmo e a 
estrutura do crescimento da economia, afetando significativamente, o desempenho do 
mercado de trabalho.  

 
Os estudos relativos a redução de jornada de trabalho tem mostrado 

que é interesse tanto dos empregadores, quanto dos empregados. No caso dos 
empregadores, a redução da jornada de trabalho é vista como um meio de reduzir custos, já 
que torna possível ajustar a utilização da mão-de-obra às necessidades de produção das 
empresas, evitando o uso de horas extras. No caso dos trabalhadores, a existência de 
jornadas menores atende anseios de diversos grupos sociais que desejam trabalhar 
jornadas mais curtas. Em particular, os trabalhadores mais qualificados, os jovens e os pais 
com filhos pequenos tendem a ser os grupos sociais mais interessados na adoção de uma 
jornada de trabalho reduzida. 

  
No Brasil, historicamente foi divulgado pelos empregadores que o 

empregado trabalha pouco, não gosta de “pegar no pesado”, sendo a malandragem uma 
característica inerente da classe trabalhadora. Na verdade, o que pode-se afirmar é que, 
essa ideologia procura responsabilizar o próprio trabalhador pelo atraso, a pobreza e a baixa 
remuneração, uma vez que a produtividade industrial nacional seria inferior a dos países 
desenvolvidos.  

 
Porém, levantamentos estatísticos nos mostram o contrário, mostram 

que a jornada de trabalho brasileira é uma das maiores se comparada com o resto do 
mundo, como inicialmente comentado.  

 
A legislação brasileira concretizou, na maioria das vezes, uma 

seqüência de lutas e debates sociais sobre a questão da jornada de trabalho,  estando a 
mobilização sindical no centro das pesquisas.  
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O projeto que ora apresentamos é a expressão maior do Movimento 

Sindical brasileiro que deseja que a jornada de trabalho não seja superior a 36 horas 
semanais. 

 
 

Dessa forma no momento em que o Governo Federal cria o Fórum 
Nacional do Trabalho e das Relações Sindicais, entendemos que o debate deve ser reaberto 
com o Congresso Nacional, já que este tema é de grande importância para as relações 
trabalhistas, onde imperam as visões neoliberais contra os ideais de nossas centrais 
sindicais.  E por isso peço a colaboração dos nobres pares à aprovação da presente 
proposta de emenda constitucional. 

 
 
 
Sala das Sessões,      de                 de 2003 
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Constituição de 1988 - 1988/88 
 inciso XIII do artigo 7º 
 parágrafo 3º do artigo 60 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988!art7_cpt_inc13
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988!art60_par3

